
 

PROPOSTA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA REDITUS, SGPS, SA 

A APRESENTAR À ASSEMBLEIA GERAL DE 27 DE OUTUBRO DE 2008 

 

Ponto Dois da Ordem de Trabalhos 

 

Considerando a Proposta apresentada no âmbito do Ponto Um da Ordem de Trabalhos 

para o Aumento do Capital Social da Sociedade, o Conselho de Administração propõe 

que os accionistas deliberem a alteração dos artigos Quinto e Sexto dos Estatutos de 

modo a que os mesmos passem a ter seguinte redacção: 

 

Artigo Quinto 

(Capital Social) 

1 – O capital social é de quarenta e cinco milhões e quinhentos mil euros, 

integralmente subscrito e realizado em dinheiro, representado por nove milhões e 

cem mil acções no valor nominal de cinco euros cada uma. 

2- (mantém) 

 

Artigo Sexto 

(Aumento do Capital Social) 

O capital social poderá ser elevado, por entradas em dinheiro, por uma ou mais 

vezes, até ao limite de setenta e cinco milhões de euros, por simples deliberação do 

Conselho de Administração. 

 

Lisboa, 25 de Setembro de 2008  

 

O Conselho de Administração 

 

Miguel Maria de Sá Pais do Amaral - Presidente 

Frederico José Appleton Moreira Rato – Vice- Presidente 

José António da Costa Lima Gatta 

Fernando Manuel Cardoso Malheiro da Fonseca Santos 

António do Pranto Nogueira Leite 

Rui Miguel de Freitas e Lamego Ferreira 


